PARECER Nº          , DE 2024, DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE A MOÇÃO Nº 105, DE 2023
De autoria da Deputada Márcia Lia, a moção em epígrafe manifesta apoio ao Projeto de Lei nº 1438, de 2022 (Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei do Senado nº 227, de 2017), que autoriza a ozonioterapia no território nacional, e apela para que o Projeto de Lei seja aprovado o mais breve possível.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias 06/06 a 14/06/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos. 
Encaminhada a esta Comissão de Saúde, compete-nos, nesta oportunidade, analisar a proposta nos termos dos artigos 31, I e 33, II, do Regimento Interno. 
Ao fazê-lo, na qualidade de Relatora, verificamos que a Moção não pode prosperar, pois o Projeto de Lei nº 1438, de 2022, já foi convertido na Lei nº 14.648, de 04/08/2023. 
Assim, sem entrar no mérito da moção, não há mais motivos para se apelar pela aprovação do referido projeto, de modo que a perda de objeto impõe o voto contrário à propositura. 
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos contrários à aprovação da Moção nº 105, de 2023, conclusivamente.
Sala das Comissões, em
DEPUTADA CLARICE GANEM
Relatora
